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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DEPUTADO DELEGADO EDSON MOREIRA 
M.D. RELATOR DA MEDIDA PROVISÓRIA Nº 822, DE 2018 

 
(CMMPV 822/2018)   
 

URGENTE 
 
Referência: MEDIDA PROVISÓRIA Nº 822/2018 
 
Associação Brasileira de Agências de Viagens do Distrito Federal – ABAV DF, entidade de classe 
inscrita no CNPJ sob o nº 0 0.510.024/0001-90, representante das Agências de Viagens e Turismo de 
de Brasília/DF, com sede no SCS Quadra 06 bloco A salas 301 e 302 Ed. Sônia Brasília, DF, CEP 70306-
906, telefone 61-3223-1247, e-mail abavdf@abavdf.com.br, por seu advogado, Jonas Sidnei Santiago 
de Medeiros Lima, inscrito na OAB-DF sob o nº 12.907, com endereço profissional à SHN, Quadra 2, 
Bloco F, Executive Office Tower, sala 424 - Asa Norte, Brasília/DF, CEP 70.702-060, telefone 61-3327-
6855, e-mail jonaslima@jonaslima.com, vem a Vossa Excelência, expor e requerer o seguinte. 
 
Já foram enviadas por e-mail as petições que ora são apresentadas em originais, mas como não consta 
informação pública de que as mesmas estejam nos autos, apenas ofício do Presidente da Câmara de 
que a medida provisória tem prazo até 11 de junho para estar votada, a ABAV-DF requer sejam as 
presentes juntadas em originais aos autos, até porque parece não haver mais tempo hábil para a 
audiência pública requerida pela ABAV-DF e que constava de requerimento ainda não votado. 
 
A ABAV-DF tem provas sérias e contundentes de que essa medida prisória oculta não apenas crimes 
de falsidade ideológica (falsas informações e omissão de informações em documentos públicos, com 
finalidade de alterar prejudicar direitos e alterar a verdade sobre fatos juridicamente relevantes) nas 
justificativas, como a compra de passagens sem licitação causa graves danos ao Erário, ao mercado e 
à competitividade das contratações públicas. São dezenas e dezenas de miçhões de reais de prejuízos 
a cada ano. E existem mais provas dos ilícitos aqui tratados, sendo essencial que se realize a audiência 
pública. Porque a sociedade precisa saber o quje está por trás dessa medida provisória e seus danos. 
 
Reitera o pedido de que haja audiência pública ou que, em assim não sendo, a ABAV-DF, por seu 
advogado ou representante legal, possa expor aos parlamentares em apresentação no Plenário, dia 
29 de maio, às 14:30, na segunda reunião da Comissão, os detalhes do que vem alertando contra essa 
medida provisória. 

 
Brasília, 25 de maio de 2018. 

 
 

Jonas Sidnei Santiago de Medeiros Lima 
OAB/DF 12.907 
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PUBLICIDADE

GENTE GRAÚDA

PRESIDENTES DAS AÉREAS NEGOCIARAM PRIVILÉGIOS
PRESIDENTES DE AÉREAS ATUARAM NA VENDA DE PASSAGENS SEM LICITAÇÃO
Publicado: 07 de janeiro de 2018 às 00:01 - Atualizado às 08:52
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PRESIDENTES DE AÉREAS ATUARAM NA VENDA DE PASSAGENS SEM LICITAÇÃO

Os presidentes das companhias aéreas participaram pessoalmente de reuniões a portas fechadas com o
Ministério do Planejamento, no governo Dilma, para combinar a exclusão as agências de viagens e a compra
direta de passagens aéreas, sem licitação, segundo denúncia da associação das agências de viagem no DF
(Abav). As aéreas  exigiram pagamento por cartão a �m de evitarem a “inadimplência”. A informação é do
colunista Cláudio Humberto, do Diário do Poder.
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Contrariando o princípio constitucional da impessoalidade, as aéreas são o único setor fornecedor do governo
pagos com cartão corporativo.

Pelas atas, participaram os presidentes Paulo Kakino� (Gol), Claudia Sender (TAM), José Efromovich (Avianca) e
David Neeleman (Azul).

O esquema no Ministério do Planejamento para favorecer as empresas aéreas faz lembrar o “clube de
empreiteiras” na Lava Jato.

Ato administrativo da então ministra Mirian Belchior, considerado ilegal e inconstitucional, dispensou as
empresas aéreas de licitação pública.
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PUBLICIDADE

FISCALIZAÇÃO AUSENTE

GOVERNO IGNORA R$ 45 MILHÕES EM IMPOSTOS
NÃO RETIDOS POR EMPRESAS AÉREAS
R$45 MILHÕES DEIXAM DE SER RECOLHIDOS E GOVERNO NÃO FISCALIZA
Publicado: 07 de maio de 2018 às 00:00 - Atualizado às 17:00

 (http://www.facebook.com/)   (http://twitter.com/)   (http://www.plus.google.com/)
 (http://www.linkedin.com/)
 (whatsapp://send?text=DiárioDoPoder: Governo ignora R$ 45 milhões em impostos não retidos por empresas aéreas -
http://bit.ly/2ro1mct)

   

(/style/images/images/empresas%20aereas.jpg)
O FATURAMENTO DAS QUATRO MAIORES EMPRESAS AÉREAS PULOU DE R$110,3 MILHÕES EM 2015 PARA R$ 289,5
MILHÕES EM 2017.

Além da alta de 162% no faturamento, companhias aéreas embolsaram cerca de R$45 milhões em impostos
não retidos de 2014 a 2018, mas especialistas a�rmam que nenhum órgão do governo, incluindo Receita
Federal e Advocacia Geral da União, exige certidões de regularidade �scal nos seus contratos. Outra fonte de
receita das aéreas é a taxa de cancelamentos que chega a 9% e rende dezenas de milhões por ano. A
informação é da Coluna Cláudio Humberto, do Diário do Poder.
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CONTRATOS (BUSCA.PHP?Q=CONTRATOS)

O tratamento privilegiado às empresas aéreas, dizem os especialistas, se deve à vista grossa feita pelo não
pagamento de 7,05% em tributos.

A complacência se comprova em processos judiciais sobre o assunto em que não aparece um comprovante
sequer de quitações.

O faturamento de Latam, Gol, Avianca e Azul, maiores aéreas do país, de R$110,3 milhões em 2015, pulou para
R$ 289,5 milhões em 2017.
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DEPUTADO DELEGADO EDSON MOREIRA 
M.D. RELATOR DA MEDIDA PROVISÓRIA Nº 822, DE 2018 (CMMPV 822/2018)   
 
 
 

URGENTE 
 
Referência: MEDIDA PROVISÓRIA Nº 822/2018 
 
 
 

GRAVES SITUAÇÕES NÃO INFORMADAS AO CONGRESSO NACIONAL 
 

E MEDIDA PROVISÓRIA TAMBÉM INCONSTITUCIONAL 
 
 
Associação Brasileira de Agências de Viagens do Distrito Federal – ABAV DF, entidade de 
classe inscrita no CNPJ sob o nº 0 0.510.024/0001-90, representante das Agências de Viagens 
e Turismo de de Brasília/DF, com sede no SCS Quadra 06 bloco A salas 301 e 302 Ed. Sônia 
Brasília, DF, CEP 70306-906, telefone 61-3223-1247, e-mail abavdf@abavdf.com.br, por seu 
advogado, Jonas Sidnei Santiago de Medeiros Lima, inscrito na OAB-DF sob o nº 12.907, com 
endereço profissional à SHN, Quadra 2, Bloco F, Executive Office Tower, sala 424 - Asa Norte, 
Brasília/DF, CEP 70.702-060, telefone 61-3327-6855, e-mail jonas@oliveirafreitas.adv.br, vem 
a Vossa Excelência, expor e requerer o seguinte. 
 
=========================================================================== 
1. NORMA QUESTIONADA 
=========================================================================== 
 
A ABAV-DF pede sejam considerados fatos e argumentos que alertam contra o texto do artigo 
1º da medida provisória em referência, assim redigido: 
 
“Art. 1º  A Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996, passa a vigorar com as seguintes 
alterações:  
“Art. 64.  .................................................................... 
.................................................................................... 
§ 9º  Até 31 de dezembro de 2022, fica dispensada a retenção dos tributos na fonte de que 
trata o caput sobre os pagamentos efetuados por órgãos ou entidades da administração 
pública federal, mediante a utilização do Cartão de Pagamento do Governo Federal - CPGF, no 
caso de compra de passagens aéreas diretamente das companhias aéreas prestadoras de 
serviços de transporte aéreo.” (NR) 
 

http://www.abavdf.com.br/
mailto:abavdf@abavdf.com.br
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=========================================================================== 
2. EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS OFICIAL (NÃO MOTIVOS REAIS) 
=========================================================================== 
 
A exposição de motivos está assim apresentada para o artigo primeiro da medida provisória: 
 
“Submeto à apreciação de Vossa Excelência minuta de Medida Provisória com proposta que busca consolidar 
o aprimoramento do processo de aquisição de passagens aéreas no âmbito da Administração Pública federal, 
por meio da dispensa da retenção do Imposto sobre a Renda da Pessoa Jurídica - IRPJ, da Contribuição Social 
sobre o Lucro Líquido - CSLL, da Contribuição para o PIS/PASEP e da Contribuição para o Financiamento da 
Seguridade Social - COFINS na aquisição direta de passagens aéreas pela Administração Pública federal, e a 
revogação do § 2° do art. 1° da Lei n° 13.594, de 5 de janeiro 2018. 
2. A medida visa alterar o § 9° do art. 64 da Lei n° 9.430, de 27 de dezembro de 1996, para revigorar a dispensa 
da retenção na fonte de IRPJ, CSLL, Contribuição para o PIS/PASEP e COFINS sobre os pagamentos efetuados 
mediante a utilização do Cartão de Pagamentos do Governo Federal - CPGF, no caso de contratação direta das 
companhias aéreas prestadoras de serviços de transporte aéreo. 
3. A dispensa em vigor até dezembro de 2017 objetivou a implantação do modelo de compra direta de 
passagens aéreas, concedendo prazo para observação dos resultados do modelo, bem como para realização 
de estudos visando à identificação de possibilidades de seu aperfeiçoamento, em especial, do seu processo de 
pagamento. 
4. Desde sua implantação, em agosto de 2014, o modelo de compra direta agregou melhorias ao processo de 
emissão de passagens como, por exemplo, a implantação de Sistema buscador de passagens diretamente nas 
companhias aéreas, maior transparência e controle das transações e dados, bem como a automatização de 
rotinas. Além disso, registrou, em média, uma redução de 19,38% nos preços pagos, o que equivaleria a R$ 
35.814.534,36, considerando o período decorrido desde a implantação do modelo (em agosto de 2014) e os 
valores dispendidos com passagens aéreas pela Administração Pública federal. O modelo foi utilizado em mais 
de 85% das emissões de passagens aéreas, por mais de 90% dos órgãos e entidades que utilizam o Sistema de 
Concessão de Diárias e Passagens - SCDP. 
5. Após os estudos sobre desenvolvimento de funcionalidade que permitisse a discriminação automática dos 
tributos, verificou-se que, tanto o sistema buscador do Governo Federal, como o processo de faturamento dos 
bancos federais e das companhias aéreas, trabalham somente com o valor bruto das passagens, incluindo os 
tributos. Nesse contexto, os custos associados à criação e implantação de uma solução de retenção tributária 
suplantariam parte significativa dos ganhos econômicos e processuais que a nova sistemática trouxe, além de 
depende de substancial alteração no funcionamento do meio de pagamento utilizado, não se apresentando, 
ao final, como medida vantajosa para Administração Pública. 
6. Assim, para viabilizar o modelo de compra direta de passagens aérea haja vista os  benefícios financeiros e 
operacionais proporcionados à Administração, propõe-se dispensar a Administração Pública federal de efetuar 
as retenções dos tributos de que trata o art. 64 da Lei nº 9.430, de 1996, sobre os pagamentos efetuados 
mediante a utilização do Cartão de Pagamentos do Governo Federal - CPGF, no caso de aquisição de passagens 
das companhias aéreas prestadoras de serviços de transporte aéreo. 
(…) 
9. A urgência e a relevância da edição desta Medida Provisória decorrem da necessidade de viabilizar o retorno 
ao modelo operacional para aquisição de passagens aéreas previsto no § 9° do art. 64 da Lei n° 9.430, cuja 
vigência encerrou em 31 de dezembro de 2017, tendo em vista seus resultados economicamente 
vantajosos...”. 
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=========================================================================== 
3. PRIMEIRAS CONSIDERAÇÕES 
=========================================================================== 
 
Trata-se de medida provisória sob encomendada, “exigida”, pelas companhias aéreas. 

A medida serve para ocultar a não licitação combinada com edital para mais de 600 órgãos. 

Edital que segundo os documentos oficiais as próprias empresas trataram das regras. 

Edital para elas próprias serem contratadas, o que seria “escândalo” em casos  “comuns”. 

Na maior “não licitação combinada” da história, para centenas de milhões de reais. 

Com blindagem das companhias aéreas irregulares com a Receita Federal. 

Com tributos que são diferidos e fazem fluxo de caixa a custo zero para empresas privadas. 

Empresas que não podem ser sequer multadas, porque no edital excluíram a multa de lei. 

Entre as “finalidades” do cartão estão a garantia de “pagamentos em dia” para as aéreas. 

Ademais, dezenas de milhões de reais de prejuízos estão sendo ocultados do Congresso. 

O cartão da medida provisória é o “MECANISMO” para acobertar várias licitudes e danos. 

E a medida provisória, também no aspecto tributário, é repleta de INCONSTITUCIONALIDADES. 
 
Documentos, inclusive do Ministério do Planejamento, entre outros, além de vídeos gravados no 
então MPOG e no TCU mostram que companhias aéreas exigiram dispensa de retenção de tributos 
na venda de passagens sem licitação para mais de 600 órgãos federais, via cartão corporativo, em 
especial, para evitar atrasos de pagamentos do governo pagamentos a elas próprias. 
 
Considerando que essas e muitas outras informações estão sendo ocultadas do Congresso, 
pelo Governo, é pertinente a citação abaixo, do Código Penal, aqui apenas para reflexão: 
 
“Falsidade ideológica 
        Art. 299 - Omitir, em documento público ou particular, declaração que dele devia constar, 
ou nele inserir ou fazer inserir declaração falsa ou diversa da que devia ser escrita, com o fim 
de prejudicar direito, criar obrigação ou alterar a verdade sobre fato juridicamente relevante: 
        Pena - reclusão, de um a cinco anos, e multa, se o documento é público, e reclusão de um 
a três anos, e multa, se o documento é particular.”. 
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Como se documentos públicos fossem sem relevância o Governo afirma que se trata de uma 
“compra direta” (como se ela pudesse ser combinada com vontade de particulares e que nem 
é direta, porque há uma empresa de tecnologia intermediando e recebendo valor por cada 
passagem emitida, sendo que passagens não aparecem por mágica, porque se utiliza o sistema 
que faz essa intermediação remunerada). 
 
Como se documentos públicos fossem sem relevância o Governo afirma que se “registrou, em 
média, uma redução de 19,38% nos preços pagos, o que equivaleria a R$ 35.814.534,36, 
considerando o período decorrido desde a implantação do modelo (em agosto de 2014) e os 
valores dispendidos com passagens aéreas pela Administração Pública federal”, mas os dados 
no Portal da Transparência e no Portal de Dados Abertos provam o contrário, ou seja, valor 
médio do bilhete sempre subindo, além do que, os descontos agora em media de 2% nem 
sequer superam os 7,05% tributos diferidos, já em mais de R$ 43 milhões até agora, e depois 
jamais fiscalizados pelos órgãos contratantes (nem o Ministério da Fazenda pediu certidões 
das companhias em três anos), além de perdas enormes, como as de cancelamentos de 9% 
das passagens, o que implica em perdas de milhões de reais, perdas com taxas adicionais de 
bagagens, que pelo sistema ficam mais caras, pois adicionadas em cima da hora em valores 
que nem o próprio MPDG tem controle, etc. 
 
Com o argumento de que essa medida provisória irá restaurar o sistema de emissões, que 
traria economia (o que é gravemente inverídico) o Governo espera aprovar, até 30 de abril, a 
Medida Provisória nº 822, que prolonga o benefício concedido pela Medida Provisória 651, de 
Dilma Roussef, editada pouco antes da campanha de reeleição de 2014 (mais precisamente 
“testado” em “projeto piloto” durante período do segundo turno de sua eleição). 
 
A MP favorece as companhias aéreas e esconde um monopólio de agenciamento por empresa 
de tecnologia, que não pode atuar recebendo taxas por passagens aéreas emitidas. 
 
Ademais, em três anos foram registradas centenas de telas do site da propria Receita Federal 
comprovando que, na grande maioria dos meses, as companhias aéreas estavam irregulares 
com o fisco, ou seja, o cartão com o CNPJ do Banco do Brasil é também o “MECANISMO” para 
limpar a contratação dita “direta” das companhias aéreas com contínua irregularidade fiscal. 
 
Companhias aéreas que, pelos documentos do MPDG, participaram de reuniões não públicas 
e isso antes de existir autos de processo, para ajustarem termos de edital para elas próprias 
serem contratas sem licitar (serem credenciadas), algo inaceitável. 
 
É importante contar que em 2014, pela Portaria 227-MPOG, a então Ministra Miriam Belchior, 
como se fosse o Congresso Nacional, criou hipótese de não licitação, ou seja, por um mero ato 
administrativo, quando instituiu a compra “passagens aéreas” sem licitação, para uma parte 
personalizada das passagens. 
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Mas faltava o cartão exigido pelas companhias aéreas para evitar a “inadimplência”, fazendo 
surgir a demanda pela Medida Provisória 651/2014, cujos benefícios se extinguiram em 2017.  
 
Agora a nova Medida Provisória nº 822 de 2018 ressuscita aquelas regras. 
 
O pagamento contínuo via cartão corporativo para as companhias aéreas é algo único no 
Brasil, privilégio que nenhum fornecedor possui e “exigência” das companhias aéreas para 
não sofrerem “inadimplência”, o que caracteriza favorecimento pessoal. 
 
Com o cartão, a compra de bilhetes é apresentada pelo governo como direta, mas isso não é 
verdade, pois a empresa de tecnologia “Envision” recebe pelas passagens, como uma agência. 
E sua última prorrogação contratual foi de R$ 4,7 milhões. 
 
Pela Lei nº 12.974/2014 a intermediação remunerada das passagens é atividade privativa de 
agência, sendo ilícito que empresa de tecnologia faça isso, havendo ainda direcionamento e 
restrição, pois as agências disponibilizam sistemas de autoatendimento para emissões online, 
em tempo real, sem custos adicionais. 
 
Isso retira a credibilidade dos argumentos de modernidade, inovação e ganhos operacionais, 
já que o governo apenas paga à empresa de TI e exclui as agências, que por lei vendem as 
mesmas passagens e também disponibilizam sistemas de autoatendimento corporativo. 
 
Processos de pagamento dos cartões de vários órgãos trazem planilhas geradas pela empresa 
Envision, com tarifas das próprias companhias aéreas que não possuem qualquer tipo de 
conferência com as tarifas do mercado. 
 
Sem registro nos processos de que as tarifas apontadas para descontos eram, realmente, as 
mais baratas no mercado, acabou afastada a fiscalização obrigatória e supriminda em 100% a 
transparência. 
 
Somente em 2017 para mais de R$ 290 milhões não houve fiscalização externa. 
 
Sob outra ótica, ninguém pode ser agraciado com MP sob encomenda. 
 
MP inconstitucional por violar os princípios da impessoalidade do artigo 37 da Constituição 
Federal e por desigualar contribuintes das mesmas passagens aéreas (agências e companhias), 
pois o artigo 150, inciso II da Constituição veda tratamento desigual entre contribuintes, sendo 
que o mesmo objeto, “passagens aéreas”, Código de recolhimento 6175, da Receita federal, 
tem ou não tem rerentão em razão das pessoas, uma aberrração. 
 
Para agências de viagens sim, para as companhias aéreas, via empresa de tecnologia, não…. 
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=========================================================================== 
4. ADENTRANDO EM PROVAS E MAIS DETALHES 
=========================================================================== 
Não está havendo “compra direta” de passagens aéreas, mas desde 2014 apenas um mero 
afastamento das agências de viagens dos contratos administrativos e uma intermediação 
remunerada de passagens pela empresa de tecnologia, Envision Serviços e Soluções em 
Informática Ltda, CNPJ nº 07.404.918/0001-45, contratada do SERPRO: 
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Essa empresa nada mais fez que disponibilizar um sistema de autoatendimento de agência de 
viagens, mediante contrato com o SERPRO (UASG 803080 - Contrato RG Nº 52.474/2014). 
 
Última vigência contratual foi para valor de R$ 4.746.224,00 – DOU III – 13.07.2016 p 84): 

 
A empresa recebe por passagem intermediada, como se fosse agência de viagens, ligando 
sistema de agência ao ao SCDP – Sistema de Concessão de Diárias e Passagens – SCDP, quando 
outros sistemas de agências também podem ser interligados, sem custos, pelas agências 
(exemplos CEF e SEBRAE Nacional). 
 
Na prática, por outro lado, o benefício às companhias aéreas, que se reuniram com servidores 
públicos para tartar de edital de não licitação direcionado para elas próprias teve os seguintes 
atores principais: 

 

 

Dilma Rousseff 
Presidente da República 

 

Miriam Belchior 
Ex-ministra do Planejamento, Orçamento e Gestão 

 

Paulo Kakinoff 
Presidente da GOL Linhas Aéreas 

 

Claudia Sender 
Presidente da TAM Linhas Aéreas 

 

José Efromovich 
Presidente da Avianca Brasil 

 

David Neeleman 
CEO da Azul Linhas Aéreas 

 
Reuniões a portas fechadas ocorreram no Ministério do Planejamento para esse intento de 
promover a não licitação de passagens aéreas para mais de 600 órgãos federais, ainda na 
Medida Provisória 651 de 2014, que nasceu com desvio de finalidade, porque visou atender 
interesses privados. 
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Como se isso fosse permitido, presidentes de empresas privadas foram ao Ministério para 
tratar de uma não licitação milionária, a envolver mais de 600 órgãos federais: 
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Se referiam à “segurança” de receber pagamentos da União “em dia”, além do que, o cartão 
afastaria a retenção de tributos prevista na Lei nº 9.430/96, a que estão sujeitos todos os 
comuns fornecedores de qualquer órgão público. 

A NENHUM PARTICULAR É DADO PEDIR OU EXIGIR MEDIDA PROVISÓRIA PARA SI MESMO. 

Com isso, além de terem elaborado edital para elas próprias serem contratadas sem licitação, 
conseguiram benefício de não retenção de 7,05% (Renda da Pessoa Jurídica - IRPJ, da 
Contribuição Social sobre o Lucro Líquido - CSLL, da Contribuição para o PIS/PASEP e da 
Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social – COFINS), que de 2014 a 2017 
ultrapassou R$ 43 milhões diferidos e não fiscalizados, conforme comprovam os processos 
de pagamentos dos cartões que, alias, servem de escudo, já que as companhias aéreas desde 
início do projeto estavam e continuam com irregularidades fiscais, mas ainda contratadas. 
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Sobre o edital para elas próprias serem contratadas as provas confirmam: Nota Técnica nº 
016/CENTRAL/ASSEGE/GM-MP (interferência nas condições do edital de não licitação): 
 

 

 

Assim, o uso do cartão no projeto tratado não visou transparência e agilidade nas emissões 
de passagens, porque se assim fosse teria sido estendido às agências de viagens, mas não o 
foi, demonstrando-se mero benefício tributário “intuito personae”, inconstitucional, para dar 
base de sustentação à “não licitação” em mais de 600 órgãos. 
 
O cartão foi exigência das companhias aéreas, conforme atestado no Evento Fórum de Diárias 
e Passagens, no TCU, em novembro de 2017, para não sofrerem atrasos da Administração. 
 
https://www.dropbox.com/s/7o1tuy5t4ea3k7s/V%C3%ADdeo%20-%20TCU%20-
%20Novembro%202017%20-
%20MPOG%20confirma%20exig%C3%AAncia%20de%20cart%C3%A3o%20das%20a%C3%A9r
eas%20ao%20governo.mp4?dl=0 
 

 
“…não tinha vantagem dela tirar o intermediário agência de turismo e passer a arcar 
com o atraso da administração pública…. então foi uma exigência das companhias 
aéreas que a gente tivesse um meio de pagamento que fosse praticamente à vista”. 
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Assim, a Medida Provisória 651, ainda no ano de 2014, como essas emendas agora no Projeto 
de Lei do Senado 84-2016, máxima vênia, visam favorecer tributária e frinanceiramente as 
companhias aéreas, já que as únicas no Brasil que posssuem esse privilégio de receberem em 
dia do Governo, por meio do cartão do Banco do Brasil, não serem multadas por irregularidade 
fiscal, continuarem contratadas mesmo com irregularidade fiscal e lucrarem pedalando com 
recursos públicos que acabam em um tipo de empréstimo para fluxo de caixa, recursos que  
fazem falta nos cofres públicos, já que os recolhimentos nem sequer os órgãos que compram 
as passagens fiscalizam se houve future pagamento efetivo dos tributos sobre as passagens. 
 
https://www.dropbox.com/s/igcqedn82rkraoy/Governo%20usa%20cartao%20para%20paga
r%20companhias%20a%C3%A9reas%20irregulares.mp4?dl=0 
 

 
 

PAGAM BANCO DO BRASIL E CARTÃO É O ESCUDO CONTRA A RECEITA FEDERAL 
 

Isso é devio de finalidade, inadmissível pelos princípios da moralidade, da igualdade e da 
impessoalidade, do artigo 37 da Constituição Federal. 
 
Além disso, foi ocultado dos Excelentíssimos Parlamentares que está havendo inconstitucional 
reserva de mercado para as principais companhias aéreas nacionais, posto que foi necessário 
licitar a contratação de agência de viagens “única”, contratada para os mais de 600 órgãos do 
Executivo Federal, agência em monopólio do mesmo objeto (passagens aéreas), do que se 
afirmou ser inviável licitar, para emissões fora do expediente comercial, dos dias úteis, para 
grupos, etc. 
 
Há apenas uma deformação de mercado, com compra via empresa de informática, que recebe 
por cada emissão, para cerca de 80% da despesa de passagens e 20% são emitidos via uma 
agência de viagens em “monopólio”. 
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Os dados podem ser confirmados no Portal www.transparencia.gov.br, sendo evidente com a 
alternância de duas agências “únicas” o seguinte cenário no mercado: 
 

 
 
Não há respaldo no artigo 37, inciso XXI, da Constituição Federal para isso, havendo ainda 
nítida infringência à livre concorrência, postulado da ordem econômica, portando infringência 
ao artigo 170, IV, da mesma Carta Magna. 
 
Pois as agências de viagens podem emitir os mesmos bilhetes de passagens aéreas, por força 
da Lei nº 12.974/2014, cujo artigo 3º Estabelece que “é privativo das Agências de Turismo o 
exercício das seguintes atividades: I - venda comissionada ou intermediação remunerada na 
comercialização de passagens, passeios, viagens e excursões, nas modalidades aérea, 
aquaviária, terrestre, ferroviária e conjugadas”. 
 
É inadmissível que agências, registradas no Ministério do Turismo para suas atividades com 
mesmas passagens, sejam para turismo, sejam para negócios ou trabalho, sejam afastadas do 
mercado de setor público para que ocorra compra de passagens via empresa de informática. 
 
Isso é violação à ordem econômica, especificamente, à livre concorrência, com banimento das 
agências de viagens, para que uma empresa de tecnogia intermedie passagens (que não 
surgem como mágica) e receba valores pelas emissões, como se fosse agência. 
 
De outro lado, não há respaldo constitucional para mesmo objeto (passagens aéreas) licitado 
e não licitado em razão das pessoas (companhias aéreas x agências de viagens). 
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De outro lado, não procedem alegações de ganhos do Erário com o projeto, até porque já se 
perdeu em problemas com passagens canceladas de 2014, além de descontroladas perdas 
com taxas de embarques dos servidores públicos, até agora somando-se dezenas de milhões 
de reais nos vários fatores de perdas, sendo que essa conta não foi trazida aos Excelentíssimos 
Senhores Parlamentares. 
 

 
 
Jamais o Governo poderia enviar ao Congresso Nacional uma medida provisória ocultando 
esses e outros prejuízos e falta de controle... 
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O que ocorreu foi apenas ligação de um sistema de autoatendimento de agência de viagens, 
pagando-se as taxas de emissões a uma empresa de tecnollogia, afastando-se as agências que 
possuem sistemas similares e até melhores e deixando as companhias aéreas que dominam o 
mercado com maior parte das passagens pagas, pontualmente, via cartão do Banco do Brasil. 
 
Não há razão para impedir que as agências possam também disponibilizar outros sistemas até 
melhores ao governo, em funcionalidades e sem ônus adicional. 
 
Sobre alegada economicidade, improcede a informação. 
 
Na verdade, contrariando o princípio constitucional da impessoalidade, se abre mão da 
fiscalização prevista no artigo 67 da Lei nº 8.666/93 e se acredita em valores ofertados pelas 
próprias companhias aéreas, sem aferição do valor realmente livre no mercado (afirmam seus 
próprios preços e os órgãos públicos não questionam). 
 
Sobre descontos, os dados abertos a partir de outubro de 2017 mostram a realidade. 
 

Faturas dos cartões - Outubro de 2017 - Quantidade de passagens x média de desconto 

https://www.comprasgovernamentais.gov.br/images/conteudo/ArquivosDiariasPassagens/Dados
AbertosSCDP/CompraDireta/201710_CompraDireta_EmissoesAlteracoes_2.ods 
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Faturas dos cartões - Novembro de 2017 - Quantidade de passagens x média de desconto 

https://www.comprasgovernamentais.gov.br/images/conteudo/ArquivosDiariasPassagens/Dados

AbertosSCDP/CompraDireta/201711_CompraDireta_EmissoesAlteracoes.ods

 
Faturas dos cartões - Dezembro de 2017 - Quantidade de passagens x média de desconto 

https://www.comprasgovernamentais.gov.br/images/conteudo/ArquivosDiariasPassagens/Dados

AbertosSCDP/CompraDireta/201712_CompraDireta_EmissoesAlteracoes.ods
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Faturas dos cartões – Janeiro de 2018 - Quantidade de passagens x média de desconto 

https://www.comprasgovernamentais.gov.br/images/conteudo/ArquivosDiariasPassagens/Dados

AbertosSCDP/CompraDireta/201801_CompraDireta_EmissoesAlteracoes.ods 

 
Como a média geral é de 2% de desconto, em projeto com 7,05% de incentivo tributário e muitas 
dezenas de milhões de reais em perdas variadas, como 9% de cancelamentos de passagens e 
outras, como taxas de embarque mais caras porque o são complementares no Aeroporto. 
 
Pelo Portal www.transparencia.gov.br a dispensa de retenção que se pretende que continue já 
superou R$ 43 milhões. 
 

Isso sem contar milhões de reais agora perdidos e receitas que poderiam estar sendo 
recolhidos com as agências de viagens, que geram emprego em centenas e centenas 
de cidades e, assim, renda em cadeia produtiva por todo o Brasil, desenvolvimento 
nacional não considerado e ainda receita tributária desprezada, não computada. 
 
E aqui deve-se atentar que o gasto geral com passagens sempre foi aumentando: 
 
http://www.portaltransparencia.gov.br/PortalCartaoComprasCentralizadasOrgaoSuperior.asp?An
o=2014 | R$ 399.663,70 
 
http://www.portaltransparencia.gov.br/PortalCartaoComprasCentralizadasOrgaoSuperior.asp?An
o=2015 | R$ 83.464.610,98 
 
http://www.portaltransparencia.gov.br/PortalCartaoComprasCentralizadasOrgaoSuperior.asp?An
o=2016 | R$ 239.537.138,09 
 
http://www.portaltransparencia.gov.br/PortalCartaoComprasCentralizadasOrgaoSuperior.asp?An
o=2017 | R$ 293.661.933,19 
 

http://www.abavdf.com.br/
https://www.comprasgovernamentais.gov.br/images/conteudo/ArquivosDiariasPassagens/DadosAbertosSCDP/CompraDireta/201801_CompraDireta_EmissoesAlteracoes.ods
https://www.comprasgovernamentais.gov.br/images/conteudo/ArquivosDiariasPassagens/DadosAbertosSCDP/CompraDireta/201801_CompraDireta_EmissoesAlteracoes.ods
http://www.transparencia.gov.br/
http://www.portaltransparencia.gov.br/PortalCartaoComprasCentralizadasOrgaoSuperior.asp?Ano=2014
http://www.portaltransparencia.gov.br/PortalCartaoComprasCentralizadasOrgaoSuperior.asp?Ano=2014
http://www.portaltransparencia.gov.br/PortalCartaoComprasCentralizadasOrgaoSuperior.asp?Ano=2015
http://www.portaltransparencia.gov.br/PortalCartaoComprasCentralizadasOrgaoSuperior.asp?Ano=2015
http://www.portaltransparencia.gov.br/PortalCartaoComprasCentralizadasOrgaoSuperior.asp?Ano=2016
http://www.portaltransparencia.gov.br/PortalCartaoComprasCentralizadasOrgaoSuperior.asp?Ano=2016
http://www.portaltransparencia.gov.br/PortalCartaoComprasCentralizadasOrgaoSuperior.asp?Ano=2017
http://www.portaltransparencia.gov.br/PortalCartaoComprasCentralizadasOrgaoSuperior.asp?Ano=2017
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Assim, falsa a afirmação de redução, até porque desde 2014 já baniram a maior parte das agências, 
então trabalharam sozinhos no projeto com as companhias aéreas e a cada ano a despesa somente 
aumenta. 
 
Também pelos dados do www.transparencia.gov.br o valor médio das passagens sempre foi 
aumentando (passagens / valores): 
 

 
 

E repete-se destaque: sobre o total de R$ 617.063.345,96 gastos com passagens no projeto com 
dispensa de retenção tributária de 7,05%, o Executivo diferiu para depois não fiscalizar R$ 
43.502.965,89, um custo tributário que não se conferiu depois o efetivo recolhimento. 

 
Esse valor é a soma que órgãos públicos diferiram em tributos e não exigiram comprovantes de 
recolhimento no futuro, porque os processos de pagamento dos cartões não possuem certidões de 
regularidade fiscal das companhias aéreas (não se fiscaliza algo obrigatório). 
 
Por esses e outros dados também caem por terra os argumentos de transparência do projeto. 
 
Frise-se que para 2014, início do projeto, a Receita Federal dava R$ 19 milhões estimados: 

 

http://www.abavdf.com.br/
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A ocultação de informações dos Parlamentares e a falta de obrigatórios estudos e averiguação de 
provas de favorecimento a empresas privadas demanda que não se aprove a medida provisíria. 
 
Inclusive, sem considerer que, com as agências, tecnicamente, seria possível fazer as mesmas 
interligações de sistemas de passagens, não dispensar retenção de tributos (sem alterar o artigo 
64 da Lei nº 9.430/96) e ainda auferir arrecadação adicional com a manutenção a cadeia produtiva 
e empregos gerados pelas agências que no segmento público. 
 
Considerando, ainda mais, que para a Receita Federal o objeto “passagens aéreas” tem código de 

recolhimento 6175 é INCONSTITUCIONAL criar benefício tributário “intuito personae” 

às companhias aéreas, posto que pelo artigo 3º, inciso I, da Lei nº 12.974/2014 agências de 
viagens emitem as mesmas passagens aéreas, inclusive, respeitando tarifas oficiais, tanto que 
20% da demanda tem sido atendida com agência em monopólio, com retenção tributária. 
 
Notas relevantes sobre INCONSTITUCIONALIDADE para fins do artigo 150, II, da Constituição Federal: 
 
* MESMO FATO GERADOR (PASSAGENS AÉREAS) 
* OBJETO QUE POR LEI AS AGÊNCIAS DE VIAGENS TAMBÉM EMITEM 
* MESMO CÓDIGO DE RECOLHIMENTO PARA A RECEITA FEDERAL (6175) 
* AGÊNCIAS DE VIAGENS COMO SUBSTITUTAS TRIBUTÁRIAS SOFRENDO RETENÇÃO 
* MAS AS COMPANHIAS AÉREAS, COM EMISSÕES PELO ENVISION, SEM RETENÇÃO  
 
Não pode haver triangulação com empresa de informática (que legalmente não é autorizada 
para intermediação remunerada de passagens) com emissões de passagens alegando-se ser 
“direta” e cartão de pagamentos do Banco do Brasil para dispensar “APENAS” as  companhias 
aéreas da retenção dos tributos na fonte para as mesmas passagens. 
 
Isso é inconstitucional, pois se as agências emitem os mesmos bilhetes, está apenas sendo 
criado benefício tributário que viola a cláusula pétrea da igualdade, do artigo 5º, inciso I, da 
Constituição Federal, bem como ainda o princípio da impessoalidade, do seu artigo 37, caput, 
e, por fim, mais específico, viola a “garantia assegurada” pelo artigo 150, inciso II também da 
Carta Magna, que proíbe, expressamente, tratamento desigual entre contribuintes em mesma 
situação, regra que é entendida entre as que não podem ser objeto de emenda constitucional 
(por ser garantia individual), quanto mais de lei ordinária. 
 
E se há uma lei de regulamentação das agências de viagens, se elas de fato e de direito emitem 
as mesmas passagens aéreas, objeto de mesmo código de recolhimento tributário e se hoje 
as agências têm retenção pelos órgãos de governo (antecipam esse encargo em 100% para as 
companhias aéreas, arcando com os tributos no pagamento de fatura), é inconstitucional criar 
benefício tributário apenas para as companhias aéreas, em reserva pessoal de mercado, 
atendendo a exigência delas próprias. 

http://www.abavdf.com.br/
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PERGUNTA OPORTUNA: SE O CARTÃO FOSSE A BASE DE TRANSPARÊNCIA E ECONOMICIDADE 
PORQUE O CARTÃO NÃO FOI ESTENDIDO ÀS AGÊNCIAS DE VIAGENS? 
 
OUTRA PERGUNTA: QUE “PESSOALIDADE TRIBUTÁRIA” É ESSA A VINCULAR DISPENSA DE 
RETENÇÃO APENAS PARA AS COMPANHIAS AÉREAS? 
 
Como se não bastasse violação de algo básico, que é a quebra de isonomia ao se criar meio de 
pagamento (cartão) personalíssimo, exclusivo, para as companhias aéreas, para pagamento à 
vista e pontual, sem atraso pelos órgãos públicos. 
 
REFLEXÃO: EM OUTROS CASOS SE TRATA DE MEDIDAS PROVISÓRIAS ENCOMENDADAS… 
 

 
 
O CASO DAS COMPANHIAS AÉREAS NÃO MERECE QUALQUER APURAÇÃO? 
EM TESE, PODERIA ATÉ HAVER UMA OMISSÃO PENALMENTE RELEVANTE, NOS TERMOS DO 
ARTIGO 13, § 2º, DO CÓOIGO PENAL, QUANDO SE SABE QUE EMPRESAS PRIVADAS EXIGIRAM 
MEDIDA PROVISÓRIA COM BENEFÍCIO TRIBUTÁRIO PERSONALÍSSIMO, QUE É A SUSTENTAÇÃO 
DE RECEBIMENTOS “EM DIA” E BASE DO “ACORDO DE NÃO LICITAÇÃO” PELO “EDITAL” DE 
CREDENCIAMENTO QUE “NEGOCIARAM” (COMO SE NÃO LICITAÇÃO PUDESSE SER NEGOCIADA). 

http://www.abavdf.com.br/
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Não há porque criar reserva de mercado a favorecer financeiramente companhias aéreas, às 
custas de dinheiro público e em detrimento das agências de viagens, que pela Lei nº 
12.974/2014 emitem os mesmos bilhetes e podem disponibilizar idênticos ou melhores 
sistemas buscadores de tarifas e imediatas emissões (self booking e self ticketing). 
 
NÃO HÁ QUE SE FALAR EM ECONOMICIDADE SEM PROVAS E CONTRA AS PROVAS PÚBLICAS. 
 
NEM HÁ SUPOSTA ECONOMICIDADE VIOLANDO A LEGALIDADE E A ORDEM ECONÔMICA. 
 
Por fim, cabe informar aos Excelentíssimos Senhores Parlamentares que os processos provam 
uma clara e completa falta de fiscalização sobre as companhias aéreas, nenhuma certidão de 
regularidade fiscal dessas empresas, não exigência de prova de recolhimentos posterior dos 
tributos diferidos, não conferência do valor de cada bilhete com valores de mercado, não 
contabilização de taxas de embarque etc 
 
Processos de passagens - AGU 
https://www.dropbox.com/s/hdrlnqdbwxlhsds/Processos%20de%20passagens%20-%20AGU.zip?dl=0 
Processos de passagens - CGU 
https://www.dropbox.com/s/qzdeje3yi9vdfo0/Processos%20de%20passagens%20-%20CGU.zip?dl=0 
Processos de passagens - MEC 
https://www.dropbox.com/s/uqph62wxl494pat/Processos%20de%20passagens%20-%20MEC.zip?dl=0 
Processos de passagens - MF 1 
https://www.dropbox.com/s/bbemekbm5qyqhct/Processos%20de%20passagens%20-%20MF%201.zip?dl=0 
Processos de passagens - MF 2 
https://www.dropbox.com/s/tyktjtp6djo9bn1/Processos%20de%20passagens%20-%20MF%202.zip?dl=0 
Processos de passagens - MF 3 
https://www.dropbox.com/s/9pzpg9oj4i1mal0/Processos%20de%20passagens%20-%20MF%203.zip?dl=0 
Processos de passagens - MPDG 
https://www.dropbox.com/s/zoffyr7i4rjs1nc/Processos%20de%20passagens%20-%20MPDG.zip?dl=0 

 
Nem se computa as perdas de recursos públicos nem os custos tributários, apenas se paga 
cartões do Banco do Brasil, que está com o CNPJ regular e, depois, repassa os valores das 
compras intermediadas com o sistema da empresa Envision às companhias aéreas mesmo 
que elas continuem irregulares com a Receita Federal (irregularidade recorrente há 3 anos). 
 
=========================================================================== 
5. CONSIDERAÇÕES SOBRE QUESTÕES POLÍTICAS RELEVANTES 
=========================================================================== 
 
A respeito do lado politico de toda essa situação… 
 
O processo original de 2014, no Ministério do Planejamento, classificado como de “articulação 
e política”, passou várias vezes pelo Gabinete da então Ministra Miriam Belchior…. 
 

http://www.abavdf.com.br/
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https://www.dropbox.com/s/uqph62wxl494pat/Processos%20de%20passagens%20-%20MEC.zip?dl=0
https://www.dropbox.com/s/bbemekbm5qyqhct/Processos%20de%20passagens%20-%20MF%201.zip?dl=0
https://www.dropbox.com/s/tyktjtp6djo9bn1/Processos%20de%20passagens%20-%20MF%202.zip?dl=0
https://www.dropbox.com/s/9pzpg9oj4i1mal0/Processos%20de%20passagens%20-%20MF%203.zip?dl=0
https://www.dropbox.com/s/zoffyr7i4rjs1nc/Processos%20de%20passagens%20-%20MPDG.zip?dl=0
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Porque essa “articulação e política” e processo nascendo com “edital pronto”, 
com colaboração das “interessadas” na “redação” e “direcionado” com “cartas 
marcadas” para deformar mercado e fazer agrados a empresas privadas com 
dinheiro público, excluindo as agências de viagens que, por lei, emitem as 
mesmas passagens? 
 
Depois… sob a ótica da LEGALIDADE… QUANTO À NÃO LICITAÇÃO COMBINADA… 
 
Como explicar as listas de presença com visitas não públicas dos Presidentes das companhias 
AZUL (David Neeleman), GOL (Paulo Sérgio Kakinoff), AVIANCA (José Efromovick) e TAM 
(Claudia Sender) ao Ministério. Reuniões com diretores e técnicos constam em atas, até que 
surgiram a Portaria 227 e a MP 651, de 2014, quando o ex-Ministro Dyogo Oliveira era ainda 
Secretário Executivo do então Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão. 
 
Com máxima vênia, em visível auto-preservação, pela sua participação na gestão de Dilma, 
quando  projeto nasceu, um dos últimos atos do Ministro Dyogo, agora como Ministro do 
Presidente Michel Temer, foi encaminhar ao então Ministro da Fazenda, Henrique Meirelles, 
em 2018, o pedido de nova medida provisória, ressuscitando os benefícios fiscais. 
 
Mesmo quando a Procuradoria da Fazenda opinava sobre riscos no projeto em face da Lei de 
Responsabilidade Fiscal (isso sem contar os enormes prejuízos não contabilizados):  

http://www.abavdf.com.br/


 

SCS Quadra 06 bloco A salas 301 e 302 Ed. Sônia Brasília DF 70306-906 Fone: 61 3223-1247 

abavdf@abavdf.com.br - www.abavdf.com.br 

 
PROCESSO - MPDG – SEI 03100.000432/2017-37 (página 329 – destaque): 
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Detalhe seguinte: o então Ministro Henrique Meirelles, mesmo após notificação sobre os 
assuntos tratados, com 3 (três) protocolos no Ministério da Fazenda sobre a irregularidade 
tributária frequente das companhias aéreas e alertado de que nem seu próprio Ministério 
estava exigindo certidões tributárias nos processos de pagamentos dos cartões de passagens 
aéreas, nada fez e ainda deu prosseguimento à Medida Provisória. 
Algo inaceitável se considerado ainda histórico de anteriores relações com companhia aérea: 
  

 
 
http://sistemas.cvm.gov.br/dados/ofeanal/RJ-2014-13616/20141201_Prospecto%20preliminar.pdf 

 
Minuta – Oferta Global AZUL S.A. (CVM/SRE/REM/2014…) 
 

 
 
Com tais vínculos de conselheiro e acionista no passado, máxima vênia, um representante de 
Governo não poderia deixar sem apuração questões fiscais graves e de danos ao Erário, que 
acabaram seguindo para essa medida provisória questionada, que cria benefícios financeiros 
enormes com dinheiro público e blindagens para companhias aéreas, a pedido delas próprias, 
em um acordo também para ressurgir contratação não licitada de concessionárias de serviços 
públicos sem licitação, algo banido na passagem do Decreto-Lei 2.300 para a Lei 8.666. 
 

http://www.abavdf.com.br/
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=========================================================================== 
6. CONSIDERAÇÕES FINAIS SOBRE NÃO ATENDIMENTO DE REQUISITOS 
=========================================================================== 
 
Para fins do artigo 62 da Constituição Federal é inconstitucional essa medida provisória, que 
ressucita algo criado às vésperas da eleição de 2014, algo que perdurou por três anos com 
prejuízos severos em tributos diferidos e não fiscalizados, prejuízos e falta de transparência dos 
valores reais de mercado das tarifas de passagens aéreas para mais de 600 órgãos públicos, com 
companhias aéreas que passaram os 3 (três) anos na maior parte dos meses irregulares com a 
Receita Federal, nunca multadas e auferindo benefícios de um tipo de empréstimo a perder de 
vista com dinheiro público, com zero de fiscalização pelos órgãos que compram as passagens. 
 
Não é urgente e relevante ressucitar isso de anos e dar nova vigência por muitos outros anos. 
 
Interessante que as situações correm em paralelo, pois a Excelentíssima Senhora Senadora 
Marta Suplicy, no PLS 84-2016, de última hora, inseriu emendas que acabaram criando um 
texto similar a esse da medida provisória, mas dentro de um projeto de lei sobre cartões e 
com alegações simplórias de economicidade (que todos sabem não corresponde à realidade) 
e desprezando o artigo 14 da Lei de Responsabilidade Fiscal (sem “…estimativa do impacto 
orçamentário-financeiro…”): “Art. 10. É dispensada a retenção dos tributos na fonte sobre os 
pagamentos efetuados por órgãos ou entidades da Administração Pública federal com a 
utilização do CPGF”.  
 
Em resumo, joga-se em todas as frentes com pressa de favorecer as companhias aéreas? 
Como fica a situação dessa medida provisória que apenas quer ressucitar algo de 2014? 
E que a partir de 21 março de 2018 (após sua edição) teve regra no mesmo sentido em PLS? 
Enfim, é evidente que nada disso é urgente e relevante. 
 
Não é urgente passar um “rolo compressor” sobre as agências de viagens, como se as mesmas 
não tivessem lei que as permite vender as mesmas passagens e quando essa prerrogativa gera 
competição e torna obrigatória a licitação. 
 
Não é urgente o favorecimento de várias ordens às companhias aéreas e com prejuízos de 
milhões de reais ao Erário, prejuízos nunca contabilizados, até porque o projeto foi concebido 
para não ter fiscalização alguma, nem sobre as passagens nem sobre as companhias aéreas. 
Acredita-se nos “preços” que elas próprias informam, não se fiscaliza o real valor de cada 
passagem no mercado, não se multa as companhias irregulares na Receita Federal, paga-se 
em dia os cartões “exigidos por elas”, não se observa “prejuízos” de cancelamentos e taxas 
adicionais de bagagens, não se exige “regularidade fiscal”, nenhum órgão demandante das 
passagens aéreas exige comprovantes de pagamentos posteriores dos tributos diferidos, se 
foram realmente pagos, etc..  IMPRESSIONANTE…... 
 

http://www.abavdf.com.br/
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=========================================================================== 
7. PEDIDOS 
=========================================================================== 
 
Assim, requer a não aprovação do benefício tributário tratado no artigo 1º da citada MP. 
 
A ABAV-DF ainda se coloca à disposição, por seu advogado, nos termos do artigo 7º, inciso XI, 
do Estatuto da Advocacia, para apresentar provas adicionais da situação em análise e requer 
uma “Audiência Pública Interativa” com a Comissão Mista, como se verifica em outros casos, 
para esclarecer aos Excelentíssimos Parlamentares a real situação do que está sendo tratado. 
 
Brasília, 19 abril de 2018. 
 
 
 
Jonas Sidnei Santiago de Medeiros Lima 
OAB/DF 12.907 

http://www.abavdf.com.br/
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DEPUTADO DELEGADO EDSON MOREIRA 
M.D. RELATOR DA MEDIDA PROVISÓRIA Nº 822, DE 2018 (CMMPV 822/2018)   
 
 
 
 
 
 
 

URGENTE 
 
Referência: MEDIDA PROVISÓRIA Nº 822/2018 
 
 
 
 
 
 
 

JUNTADA DE INFORMAÇÕES ADICIONAIS 
 
 
 
 
 
 
Associação Brasileira de Agências de Viagens do Distrito Federal – ABAV DF, entidade de classe 
inscrita no CNPJ sob o nº 0 0.510.024/0001-90, representante das Agências de Viagens e Turismo de 
de Brasília/DF, com sede no SCS Quadra 06 bloco A salas 301 e 302 Ed. Sônia Brasília, DF, CEP 70306-
906, telefone 61-3223-1247, e-mail abavdf@abavdf.com.br, por seu advogado, Jonas Sidnei Santiago 
de Medeiros Lima, inscrito na OAB-DF sob o nº 12.907, com endereço profissional à SHN, Quadra 2, 
Bloco F, Executive Office Tower, sala 424 - Asa Norte, Brasília/DF, CEP 70.702-060, telefone 61-3327-
6855, e-mail jonas@oliveirafreitas.adv.br, vem a Vossa Excelência, expor e requerer o seguinte. 
 
Em petição anterior a ABAV-DF já havia trazido vários elementos contrários à MP 822/2018. 
 
Agora acrescenta dados de extrema relevência, sobre os danos que a mesma causa. 
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Após julgamento do Plenário do TCU, em decorrência do qual foram abertos dados do que se 
sabia ocultar diversos prejuízos ao Erário com a compra de passagens sem licitação, as seguintes planilhas 
foram disponibilizadas no endereço http://dados.gov.br/dataset/viagens-a-servico-do-governo-federal-scdp: 

 
As planilhas acima podem ser verificadas diretamente, uma a uma: 

https://www.comprasgovernamentais.gov.br/images/conteudo/ArquivosDiariasPassagens/Dados
AbertosSCDP/CompraDireta/201710_CompraDireta_EmissoesAlteracoes_2.ods 

https://www.comprasgovernamentais.gov.br/images/conteudo/ArquivosDiariasPassagens/Dados
AbertosSCDP/CompraDireta/201711_CompraDireta_EmissoesAlteracoes.ods 

https://www.comprasgovernamentais.gov.br/images/conteudo/ArquivosDiariasPassagens/Dados
AbertosSCDP/CompraDireta/201712_CompraDireta_EmissoesAlteracoes.ods 

https://www.comprasgovernamentais.gov.br/images/conteudo/ArquivosDiariasPassagens/Dados
AbertosSCDP/CompraDireta/201801_CompraDireta_EmissoesAlteracoes.ods 

https://www.comprasgovernamentais.gov.br/images/conteudo/ArquivosDiariasPassagens/Dados
AbertosSCDP/CompraDireta/201802_CompraDireta_EmissoesAlteracoes.ods 

https://www.comprasgovernamentais.gov.br/images/conteudo/ArquivosDiariasPassagens/Dados
AbertosSCDP/CompraDireta/201803_CompraDireta_EmissoesAlteracoes.ods 

https://www.comprasgovernamentais.gov.br/images/conteudo/ArquivosDiariasPassagens/Dados
AbertosSCDP/CompraDireta/201804_CompraDireta_EmissoesAlteracoes.ods 
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https://www.comprasgovernamentais.gov.br/images/conteudo/ArquivosDiariasPassagens/DadosAbertosSCDP/CompraDireta/201710_CompraDireta_EmissoesAlteracoes_2.ods
https://www.comprasgovernamentais.gov.br/images/conteudo/ArquivosDiariasPassagens/DadosAbertosSCDP/CompraDireta/201711_CompraDireta_EmissoesAlteracoes.ods
https://www.comprasgovernamentais.gov.br/images/conteudo/ArquivosDiariasPassagens/DadosAbertosSCDP/CompraDireta/201711_CompraDireta_EmissoesAlteracoes.ods
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E os dados mostram falta de totalização por meses seguidos, falta de ferramenta eficaz de 
remarcação e perdas milionárias que continuam ocorrendo com cancelamentos em massa, que passaram 
de R$ 10 milhões em apenas 7 (sete) meses e isso considerando que janeiro e fevereiro houve paralisação 
da compra com cartão porque encerrado o prazo da regra de dispensa de retenção tributária e do cartão 
pontualidade das companhias aéreas (pausa no projeto chamado “compra direta”). 

Em pouco mais de 5 meses completos foram cerca de R$ 10 milhões de prejuízos. 

Isso somente no item de cancelamentos. 

Sem considerar que falta totalizar no Portal de Dados Públicos 49,66% dos bilhetes emitidos. 

Então o prejuízo do governo em cancelamentos de passagens pode chegar perto de R$ 20 milhões. 

Apenas de Outubro de 2017 a Abril de 2018 e com meses de janeiro e fevereiro de 2018 irrelevantes. 

Imagine quanto o projeto já deu de prejuízos ao Erário al longo de 3 (três) anos. 

E ainda se quer fazer decolar como lei a MP 822/2018, que não tem urgência e nem relevância alguma. 

Uma medida provisória que apenas ressuscita a regra da MP 651/2014, criada sob encomenda. 

Adite-se a isso os mais de R$ 45 milhões não retidos em impostos federais e depois nem fiscalizados. 

Resumo de alguns pontos desse cenário: 

• As companhias aéreas estão ficando com quase 89,30% de todo o valor das passagens canceladas. 

• Economizaram cerca de 9% de comissões que antes pagavam às agências de viagens 

• Conseguiram 7,05% de diferimento tributário além de sua não fiscalização futura pelos órgãos 

• Tais ganhos superam em muito a média de desconto de 2% nas passagens, aliás, anticoncorrencial 

• Conseguiram o edital sem multa, único no Brasil, para não serem punidas por irregularidade fiscal 

• Há 3 anos recebem dinheiro mesmo estando frequentemente irregulares na Receita Federal 

• Estão imunes à fiscalização sobre os preços das passagens que elas próprias ofertam 

• Aniquilaram agências de viagens e as passagens estão sendo intermediadas por empresa de TI 

• Recebem pontualmente e não geram emprego, nem renda e nem tributação com o projeto 

• Apenas abriram o acesso para a empresa Envision fazer a ligação para emissões das passagens 

• Enquanto nas agências milhares de empregos foram fechados em 3 anos desse ilícito 

• Mesmo quando as agências possuem melhores softwares de autotendimento que o escolhido 

• Mesmo quando agências possuem prerrogativa exclusiva por lei de intermediação de passagens 

Jamais houve projeto tão restritivo, direcionado, imoral, perverso e danoso ao Erário e ao mercado. 

Assim, Excelência, inobstante dados já enviados anteriormente, esses dados atualizados 
demonstram o quão grave é o que se chamou de “compra direta” de passagens aérea, que nem direta 
é, porque é impossível nas emissões e precisa da empresa Envision, como também não é 
credenciamento, porque cerca de 17% a 20% do orçamento de passagens ainda está sendo executado 
com uma agência de viagens em monopólio. 

http://www.abavdf.com.br/
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Os prejuízos são de dezenas de milhões de reais por ano e precisam ser considerados. 

Lembrando-se que a propaganda da economicidade era baseada em falsidade. 

Sendo que também nem haveria economicidade fora da legalidade. 

Ante o exposto, requer sejam consideradas também essas novas informações. 
 
Pede vênia para requerer juntada de elementos até a audiencia pública já requerida. 
 
Brasília, 21 de maio de 2018. 
 

 

Jonas Sidnei Santiago de Medeiros Lima 

OAB/DF 12.907 

http://www.abavdf.com.br/
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DADOS RECENTES DA CHAMADA "COMPRA DIRETA" DE PASSAGENS AÉREAS DO PODER EXECUTIVO FEDERAL
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CONSIDERANDO QUE METADE DOS BILHETES NÃO CONSTAM ATUALIZADOS NA BASE DE 
DADOS PÚBLICA, O PREJUÍZO COM OS CANCELAMENTOS PODE CHEGAR A 40 MILHÕES POR ANO, ALÉM DOS MAIS DE 45 MILHÕES ATÉ AGORA DOS TRÊS ANOS COM DISPENSA
DE RETENÇÃO E DEZENAS DE MILHÕES COM BILHETES EMITIDOS SEPERADOS IDA E
VOLTA, BAGAGENS PAGAS NO MOMENTO DO
EMBARQUE, FIM DA ARREACADAÇÃO COM AS
AGÊNCIAS E OUTROS PREJUÍZOS SEVEROS.
 
POR UMA INCONSTITUCIONAL MEDIDA
PROVISÓRIA QUE VIOLA REGRAS DA CARTA
MAGNA SOBRE ISONOMIA DE TRIBUTOS,
AMPLA CONCORRÊNCIA, ORDEM ECONÔMICA,
LIVRE COINCORRÊNCIA, SEM MANOBRAS DE DIRECIONAMENTO E SEM MONOPOLIZAÇÃO, ALÉM DE SER A MAIOR NÃO LICITAÇÃO DIRECIONADA DA HISTÓRIA, PARA MAIS
DE 600 ÓRGÃOS FEDERAIS E ENVOLVENDO VÁRIAS CENTENAS DE MILHÕES REAIS
CONTRATAÇÃO PÚBLICA NÃO LICITADA E OUTRAS MAIS.
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERViÇOS , sob a 
forma de execução indireta. no regime de em preitada por 
preço global, que entre si fazem a ENVISION SERViÇOS 
E SOLUÇÕES EM INFORMATICA LTDA-EPP , com sede 
na Rua Barão de Itapetin inga. 298, 32 andar. República, 
CEP O1042-QOQ-São Paula/SP, inscrita no CNPJ/M F sob o nO 
07.404.918/0001-45, a seguir designada CONTRATADA e 
representada neste ato pelo Diretor de Tecnologia, Sr. Ciro 
Fonseca Nola dos Santos, portador do documento de 
identidade RG, 22.566.716-2 SSP/SP e CPF/M F, 
291.906.338-30, residente e domiciliado em São Pauta/SP , 
e o SERViÇO FEDERAL DE PROCESSAMENTO DE DADOS 
{SERPRO l. Empresa Públ ica Federal . reg ido pela l ei n O 

5.615, de 13/10/70, com sede no SGAN Quadra 601-Módulo 
V - CEP 70.836-900, Brasílial DF. inscrito no CNPj/M F sob o 
nQ 33.683.111/0001-07. adiante denominado SERPRO , 
representado pelo seu Chefe da Divisão de Compras São 
Paulo - GASPO, Sr. José Roberto Machado, portador do 
documento de identidade RG n2 11.795.886 - SSP/SP e do 
CPF n2 064.167.738-30, residente e domiciliado em São 
Paulo/SP, com fulcro na Lei 10.520/2002, de 17/07/2002 , 
e o Decreto n2 5.450, de 31/05/2005, no que couber, a Lei 
nO 8.666. de 21/06/1993. conform e Processo n2 00492/2014 
e de acordo com as cláusulas e condições segu intes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBjETO : 

o objeto do presente instrumento é a contra tação de empresa especial izada para a 
prestação de serviços mediante assinatura básica e manutenção técn ica anual 
compreendendo os serviços de Acesso, Busca, Reserva, Emissão e Gestão de Passagens 
Aéreas, que viabilizem o PCDP - Propostas de Concessão de Diárias e Passagens 
acrescidos de serviços técnicos especial izados de consultoria e de operação assistida , 
obrigando-se a prestá-los nas cond ições estabelecidas, consoante Edital de Pregão 
Eletrônico nO 712/2014, de 29/05/2014 e seus Anexos, bem como Proposta Comerc ial de 
13/06/2014, constantes do aludido Processo. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA ESPECIFICAÇÃO DOS SERViÇOS, 

2.1 A prestação de serviços com fornecimento mediante a assinatura básica com 
manutenção técnica anual, de serviços de Acesso, Busca , Reserva, Emissão e 
Gestão de Passagens Aéreas, deverão ter as seguintes definições: 

www.serpro.gov.br ~ 
CONTRATO ENVISf N 71220 14.odt 
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EMPRESA DE TECNOLOGIA REMUNERADA POR PASSAGENS E GOVERNO MANDA AO
CONGRESSO TEXTO DE MP AFIRMANDO QUE ESTÁ OCORRENDO COMPRA DIRETA
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MP 651/2014 “REENCARNADA” NA MP 822/20178 

 

"Isso não tem preço"... 

01) as companhias aéreas se livraram de pagar até 9% expulsando as agências dos contratos do 

segmento governo (antigas comissões ou incentivos); 

02) as companhias se livraram de 7,05% de impostos imediatos (não retidos na fonte) e depois 

não fiscalizados (nenhum processo de pagamento tem comprovante de pagamento posterior e 

nem certidão de regularidade com a Receita Federal); 

03) de tudo que se emite cerca de 17,55% é cancelado; 

04) do que é cancelado 89,3% fica com as companhias e reembolso ao governo é de 10,3%; 

05) o desconto médio dos bilhetes do credenciamento ("compra direta") tem ficado em apenas 

2% (essa seria a média de "vantagem" ao governo); 

06) a tarifa quem apresenta é cada companhia aérea e ninguém fiscaliza com o mercado 

(nenhum processo tem prova dos preços de mercado no momento de emissão dos bilhetes, 

preço verificado de forma independente, não o que elas próprias informam); 

07) ano a ano o valor médio dos bilhetes do Excutivo somente subiu; 

08) em 2017 foram remarcados / alterados apenas em torno de 230 bilhetes; 

09) em 2018 nenhum bilhete remarcado, ou seja, os prejuízos continuam voando alto; 

10) em alguns meses passa de 50 mil bilhetes emitidos, dos mais de 600 órgãos do Executiuvo; 

11) de mais de um semestre de dados abertos (após decisão do TCU) ainda falta status final de 

49% dos bilhetes (se foram voados ou não, etc...), o que indica que os prejuízos devem ser quase 

dobrados; 

13) somente com metade dos dados já foram R$ 10 milhões perdidos de outubro de 2017 até 

abril de 2018 e contando janeiro e fevereiro quase parados, o que indica que em um semestre 

podem ser R$ 20 milhões em cancelamentos e R$ 40 milhões por ano; 

14) retenções de tributos não realizadas somaram R$ 45 milhões em quase 3 anos; 

15) ninguém computou quanto de perdas em arrecadação significa excluir a cadeia produtiva 

das agências; 

16) pelas planilhas abertas, em mais de 50% dos bilhetes o desconto foi de 0 (zero), e em quase 

50% dos bilhetes foram de 3%, 4%, 5% (a média de descontos ficou em 2%, bem abaixo dos 

vários prejuízos ao Erário e das vantagens adicionais obtidas pelas companhias aéreas). 

Foi um excelente negócio combinar essa não licitação entre empresas e com agentes públicos, 

inclusive, escolhendo o meio de pagamento à vista (cartão de pagamentos do BB) e afastando a 

penalidade de multa (obrigatória por lei) e 100% da fiscalização (obrigatória por lei), inclusive, 

sobre tarifas do mercado e tributos (privilégio que nenhum fornecedor normal tem). 

Tudo com aval e participação de pessoas da época do projeto CONSIST e uma MP encomendada...a 

MP 651/2014, agora reencarnada na MP 822/2018. 

* Os dados foram compilados do dados.gov.br e do www.transparencia.gov.br 
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